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Periodo de apuracgao: 01/01/2005 a 31/12/2006

DISPONIBILIZACAO DE BOLSAS DE ESTUDO APENAS A
EMPREGADOS COM REMUNERACAO ABAIXO DE DETERMINADO
LIMITE. NAO ATENDIMENTO A REGRA QUE ESTABELECE QUE A
ISENCAO E CONDICIONADA AO FORNECIMENTO DO BENEFICIO A
TODOS OS EMPREGADOS E DIRIGENTES. INCIDENCIA DE
CONTRIBUICAO.

O estabelecimento norma empresarial que permita a fruicdo de plano
educacional apenas por empregados com remuneracao abaixo de determinado
limite na empresa fere a regra de isencdo que exigia que o beneficio fosse
estendido a todo o quadro funcional, acarretando na incidéncia de
contribuicao sobre a verba.

PAGAMENTO DE PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS -
PLR. AUSENCIA DE FIXACAO PREVIA DE CRITERIOS PARA
RECEBIMENTO DO BENEFICIO. DESCONFORMIDADE COM A LEI
REGULAMENTADORA. INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO.

A auséncia da estipulagdo, entre patrdes e empregados, de metas e objetivos
previamente ao inicio do periodo aquisitivo do direito ao recebimento de
participag@o nos lucros e resultados da empresa, caracteriza descumprimento
da lei que rege a matéria. Decorre disso a incidéncia de contribuicdo
previdencidria sobre tal verba.

FALTA DE DEMONSTRACAO DE QUE A PLR FOI PAGA EM
DESCONFORMIDADE COM A LEL IMPROCEDENCIA DO
LANCAMENTO.

Nao tendo o fisco, para as competéncias 03 e 07/2005, apresentado as causas
que levaram ao entendimento de que os pagamentos a titulo de participagdao
nos lucros estariam em desconformidade com a lei de regéncia, deve-se
declarar improcedentes as contribui¢cdes langadas nas referidas competéncias.
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2006
 DISPONIBILIZAÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO APENAS A EMPREGADOS COM REMUNERAÇÃO ABAIXO DE DETERMINADO LIMITE. NÃO ATENDIMENTO A REGRA QUE ESTABELECE QUE A ISENÇÃO É CONDICIONADA AO FORNECIMENTO DO BENEFÍCIO A TODOS OS EMPREGADOS E DIRIGENTES. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO.
 O estabelecimento norma empresarial que permita a fruição de plano educacional apenas por empregados com remuneração abaixo de determinado limite na empresa fere a regra de isenção que exigia que o benefício fosse estendido a todo o quadro funcional, acarretando na incidência de contribuição sobre a verba.
 PAGAMENTO DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO PRÉVIA DE CRITÉRIOS PARA RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. DESCONFORMIDADE COM A LEI REGULAMENTADORA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO.
 A ausência da estipulação, entre patrões e empregados, de metas e objetivos previamente ao início do período aquisitivo do direito ao recebimento de participação nos lucros e resultados da empresa, caracteriza descumprimento da lei que rege a matéria. Decorre disso a incidência de contribuição previdenciária sobre tal verba.
 FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE A PLR FOI PAGA EM DESCONFORMIDADE COM A LEI. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO.
 Não tendo o fisco, para as competências 03 e 07/2005, apresentado as causas que levaram ao entendimento de que os pagamentos a título de participação nos lucros estariam em desconformidade com a lei de regência, deve-se declarar improcedentes as contribuições lançadas nas referidas competências.
 GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
 As empresas integrantes de grupo econômico respondem solidariamente pelo cumprimento das obrigações tributárias para com a Seguridade Social.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2006
 PRAZO DECADENCIAL. PAGAMENTO ANTECIPADO. CONTAGEM A PARTIR DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR
 Constatando-se a antecipação de pagamento parcial do tributo aplica-se, para fins de contagem do prazo decadencial, o critério previsto no § 4.º do art. 150 do CTN, ou seja, cinco anos contados da ocorrência do fato gerador.
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2006
 RECURSO DE OFÍCIO. VALOR EXONERADO ABAIXO DO LIMITE DE ALÇADA. NÃO CONHECIMENTO.
 Não se conhece o recurso de ofício, cujo valor exonerado originário do crédito mais a multa, por processo, seja inferior ao limite fixado em ato do Ministro da Fazenda.
 INTIMAÇÃO DOS PATRONOS. FALTA DE AMPARO LEGAL.
 O pedido de intimação dos representantes das partes não tem amparo na legislação processual pátria.
 Recursos de Ofício Não Conhecido e Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do colegiado, Por unanimidade de votos, não conhecer do recurso de ofício. Quanto ao recurso voluntário: I) Por unanimidade de votos: a) indeferir o pedido de intimação no endereço do advogado; b) manter a responsabilidade solidária; e c) declarar a decadência até a competência 11/2005, inclusive 13º salário de 2005; II) Por maioria de votos, manter a incidência sobre o auxílio educação, vencidos os conselheiros Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, que afastavam a incidência; III) com relação as parcelas paga a título de PLR: a) Por unanimidade de votos considerar descumprido o requisito de fixação de critérios e regras claras e objetivas; b) Pelo voto de qualidade considerar descumprido o requisito de pactuação prévia, vencidos os conselheiros Igor Araújo Soares, Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, que votaram por considerar cumprido o requisito; e c) Por maioria de votos, considerar que somente deve haver incidência sobre as parcelas excedentes, vencida a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira , que votou pela incidência sobre todas as parcelas do período em que houve o descumprimento do requisito; IV) Por maioria de votos, manter o lançamento referente ao adicional ao RAT, vencida a conselheira Carolina Wanderley Landim, que afastava o lançamento neste ponto.
 
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 
 Kleber Ferreira de Araújo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  Trata-se de recurso de ofício interposto pela 8.ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento � DRJ em Belo Horizonte (MG) contra o seu Acórdão de n. 02-47.882, que julgou procedente em parte a impugnação apresentada pelo sujeito passivo para desconstituir o Auto de Infração � AI n. 37.273.601-7.
Desta decisão o sujeito passivo apresentou recurso voluntário.
O crédito em questão refere-se à exigência das contribuições dos segurados.
Os fatos geradores das contribuições lançadas, não declarados em GFIP, foram:
a) pagamento de �Participação nos Lucros ou Resultados � PLR� em desconformidade com a lei n. 10.101/2000;
b) pagamento de verba a título de �Alimentação� sem que a empresa comprovasse a sua inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT;
c) pagamento de �Auxílio Educação� sem que o benefício fosse estendido a todos os empregados da autuada;
Acerca das parcelas consideradas como salário-de-contribuição, o fisco prestou os seguintes esclarecimentos:
PLR
a) a empresa foi intimada a apresentar os critérios e regras sobre a PLR e apresentou apenas os Acordos Coletivos de Trabalho - ACT de 2005/2006 e de 2006/2007;
b) o ACT de 2005 foi assinado em 01/11/2005 e não contém os critérios e regras que uma vez cumpridos dariam direito à percepção do benefício. Assim, não foram observados os requisitos legais de existência de ajuste prévio e regras claras e objetivas;
c) o ACT de 2006, assinado em 30/11/2006 apresenta as mesmas desconformidades que o Acordo do ano anterior;
d) foi ainda descumprida a periodicidade fixada na Lei n. 10.101/2000, posto que a empresa efetuou pagamentos a título de PLR em 03, 07, 11 e 12/2005 e 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08 e 12/2006.
TICKET ALIMENTAÇÃO
A empresa fiscalizada demonstrou a sua inscrição no PAT somente a partir de 17/07/2008, portanto, no período fiscalizado, não estava regularizada perante o referido programa, devendo incidir contribuições sobre os tickets fornecidos aos seus trabalhadores. 
AUXÍLIO EDUCAÇÃO
O benefício de �Ajuda de Custo para Formação� não era extensível a todos os empregados da autuada, posto que, de acordo com as normas da empresa, somente fariam jus a essa verba os empregados com remuneração até R$ 3.150,00.
Acerca da aplicação da multa, o fisco asseverou que as regras anteriores à Lei 11.941/2009 foram menos severas em todas as competências quando comparadas às regras atuais.
Foi constatada a formação de Grupo Econômico com as empresas CEMIG Distribuição S/A (CNPJ 06.981.180/0001-16) e Companhia Energética de Minas Gerais �CEMIG (CNPJ 17.155.730/0001-64).
Lavrou-se Representação Fiscal para Fins Penais pela prática, em tese, do ilícito penal de �Sonegação de Contribuição Previdenciária�, previsto no art. 337-A, incisos I e II, do Código Penal.
As empresas coobrigadas apresentaram impugnação única, a qual foi provida parcialmente pela DRJ. Na decisão de primeira instância, afastou-se a decadência suscitada, sob o entendimento de que não teria havido antecipação do pagamento, haja vista que a empresa não reconhecia como devidas as contribuições lançadas.
Por entender que a �Alimentação� foi fornecida in natura, o órgão a quo aplicou à espécie o Ato Declaratório n. 3 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional � PGFN, tendo sido excluída da apuração a verba sob comento.
Inconformadas com a decisão, mais uma vez as empresas arroladas como devedoras comparecem ao processo para apresentar recurso voluntário único, no qual inicialmente defendem a sua tempestividade e passam a relatar fatos do andamento processual.
Asseveraram que estão alcançadas pela decadência as contribuições relativas ao período anterior a 21/12/2005;
Afirmam que não procede a inclusão da verba para a título de PLR no salário-de-contribuição, posto que cumpriu com as determinações da Lei n. 10.101/2000, como se observa dos seguintes pontos:
a) todos os ACT para pagamento da verba foram negociados com os Sindicatos que representam as categorias profissionais de seus empregados;
b) todas as negociações para pagamento da PLR contêm regras claras a respeito do direito e da extensão do pagamento a ser feito a esse título, conforme demonstram as cláusulas do acordo de 2005/2006;
c) a lucratividade da empresa é um critério que não destoa das determinações contidas no § 1. do art. 2. da Lei da PLR;
d) inexiste prazo legalmente fixado para formalização de acordo visando à PLR, ainda mais quando se observa que todos os pagamentos foram efetuados após a assinatura dos instrumentos de ajuste pelas partes;
e) todos os ACT foram registrados nas entidades sindicais;
f) quanto ao suposto desrespeito ao critério da periodicidade, tem-se que estes tiveram origem em apenas quatro causas:
- distribuição em 03/2005, conforme ACT 2004/2005, a qual foi distribuída aos funcionários desligados em 07/2005;
- distribuição em 11 e 12/2005, de forma parcelada conforme previsto em ACT;
- distribuição em 03/2006, conforme ACT 2005/2006, a qual foi distribuída aos funcionários desligados em 07/2006;
- distribuição em 12/2006, conforme ACT 2006/2007.
g) as distribuições efetuadas em outros meses decorreram de ajustes em razão de diferenças salariais e readmissão por força de decisão judicial.
h) os valores pagos a título de PLR não têm caráter remuneratório, independentemente dos requisitos da Lei n. 10.101/2000, posto que essa verba não se caracteriza como contraprestação pelo trabalho.
i) o inciso XI do art. 7. da Carta Magna impede que haja tributação da PLR, posto que esse dispositivo é autoaplicável, não necessitando de regramento infraconstitucional.
Afirmam que não pode haver incidência de contribuições sobre a verba denominada �Auxílio Educação�, posto que a mesma não tem caráter de contraprestação pelo trabalho, mas representa investimento do empregador na qualificação de seu quadro funcional.
Sustentam que a alínea �t� do § 9. do art. 28 da Lei n.º 8.212/1991 impõe para o pagamento do �Auxílio Educação� restrição não prevista na legislação trabalhista, o que não pode ser admitido em consideração ao que dispõe o art. 110 do CTN.
O parâmetro fixado para disponibilização do �Auxílio Educação�, defendem, não representa contrariedade à norma previdenciária, posto que é aplicado a todos os empregados indistintamente.
Afirmam que o simples fato das empresas integrarem grupo econômico não é suficiente para criar o vínculo de solidariedade pretendido pelo fisco, para tal é imprescindível que haja a perfeita demonstração de que houve a prática conjunta do fato gerador ou mesmo interesse das empresas na situação que dá ensejo à obrigação tributária. Essa interpretação está em consonância com o entendimento majoritário do Superior Tribunal de Justiça � STJ.
Sustentam que o inciso IX do art. 30 da Lei n.º 8.212/1991 é inconstitucional, por afronta direta ao art. 146, III, �b� da Constituição Federal.
Ao final, requereram o conhecimento e provimento integral do recurso e que as notificações, intimações e comunicações sejam realizadas em nome do seu patrono.
É o relatório.

 Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo, Relator
Admissibilidade
O recurso voluntário merece conhecimento, posto que preenche os requisitos de tempestividade e legitimidade.
O recurso de ofício não atende aos pressupostos de admissibilidade, posto que o valor exonerado foi abaixo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), portanto acima do valor mínimo fixado pela Portaria MF n.º 03, de 03/01/2008.
Embora verificando que o valor total lançado foi R$ R$ 969.487,17; entendeu a DRJ pela cabimento do recurso necessário, posto que a soma da exoneração em todos os processos conexos teria ultrapassado o limite acima.
Esse não é melhor raciocínio, uma vez que a Portaria MF n.º 03 não deixa dúvida que a aferição do limite para interposição do recurso de ofício dever ser feita por processo.
Nesse, sentido não devemos conhecer do recurso da DRJ.
Decadência
É cediço que, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n.º 8.212/1991 pela Súmula Vinculante n.º 08, editada pelo Supremo Tribunal Federal em 12/06/2008, o prazo decadencial para as contribuições previdenciárias passou a ser aquele fixado no CTN.
Quanto à norma a ser aplicada para fixação do marco inicial para a contagem do quinquídio decadencial, o CTN apresenta três normas que merecem transcrição:
Art. 150 (...)
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
.........................................................................................................
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
 I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
 II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
(...)
A jurisprudência majoritária do CARF, seguindo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, tem adotado o § 4.º do art. 150 do CTN para os casos em que há antecipação de pagamento do tributo, ou até nas situações em que não havendo a menção à ocorrência de recolhimentos, com base nos elementos constantes nos autos, seja possível se chegar a uma conclusão segura acerca da existência de pagamento antecipado.
O art. 173, I, tem sido tomado para as situações em que comprovadamente o contribuinte não tenha antecipado o pagamento das contribuições, na ocorrência de dolo, fraude ou simulação e também para os casos de aplicação de multa por descumprimento de obrigação acessória.
Por fim, o art. 173, II, merece adoção quando se está diante de novo lançamento lavrado em substituição ao que tenha sido anulado por vício formal.
Pois bem, entendo que o sujeito passivo tem razão acerca da decadência. De fato, a jurisprudência majoritária do CARF inclina-se no sentido de que, mesmo a empresa não reconhecendo a incidência de contribuições sobre determinadas rubricas,se houve recolhimentos relativos á contribuição lançada, estes devem ser considerados na definição da regra a ser utilizada na contagem do prazo decadencial. A matéria encontra-se inclusive sumulada, como pode se ver:
Súmula CARF nº 99: Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
Na situação sob análise, verifico que o sujeito passivo realizava recolhimentos das contribuições decorrentes de rubricas que considerava integrantes do salário-de-contribuição, conforme se visualiza do Termo de Encerramento da Ação Fiscal, onde consta a informação de que foram analisadas guias de recolhimento pelo fisco.
Assim, tendo-se em conta que o sujeito passivo tomou ciência do lançamento em 21/12/2010, aplicando-se a regra do § 4. do art. 150 do CTN, devem ser excluídas pela decadência as competências até 11/2005, inclusive aquela que se refere ao 13. salário (13/2005).
Auxílio Educação
No mérito, sustenta a recorrente que, embora haja a restrição para concessão da ajuda de custo para formação, que chamamos �Auxílio Educação�, o qual era concedido somente para os empregados com remuneração inferior a R$ 3.150,00, não haveria desrespeito à norma inserta na alínea �t� do § 9. do art. 28 da Lei n. 8.212/1991.
O fisco reportou-se a essa rubrica da seguinte forma:
�Sem se ater aos muitos dos critérios e condições impostos, sobretudo por se tratar de matéria que não compete à fiscalização, é inegável que os mesmos são restritivos. Basta dizer que a maioria de empregados no período é superior a 2.000 (dois mil). Além disso, dessa média mensal superior a 2.000 empregados, aproximadamente 1.500 (mil e quinhentos) perceberam remuneração acima de R$ 3.150,00, não tendo de acordo com a circular (DGE-H 10/2005) sequer o direito a se candidatarem ao benefício.
Baseado na simples análise desses fatos, ao excluir todos os empregados com remuneração acima de R$ 3.150,00, é correto afirmar que este benefício não se encontra acessível a todos os empregados e dirigentes da empresa encontrando-se portanto em desconformidade com a exigência constante na alínea �t� do § 9. do art. 28 da Lei 8.212 de 24/07/1991, com redação dada pela Lei 9.711/98.
Analisemos o que diz o dispositivo em questão:
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...)
t)o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;
Vê-se que o legislador pretendeu afastar da incidência de contribuição previdenciária as verbas disponibilizadas aos segurados empregados a título de educação básica e para cursos de capacitação e qualificação profissionais, todavia, erigiu as seguintes condições para validade da regra isentiva:
a) que os cursos profissionais sejam vinculados à atividade da empresa;
b) que a disponibilização do benefício não fosse utilizado como complemento salarial; e
c) que o acesso ao plano educacional estivesse disponível a todos os empregados e dirigentes da empresa.
Para autoridade fiscal e também para o colegiado de primeira instância a empresa descumpriu a exigência constante na letra �c� acima, posto que, ao condicionar a concessão da verba ao nível salarial do empregado, excluiu de parcela do seu quadro funcional o direito ao benefício.
Vê-se, portanto, que o cerne da questão repousa em determinar se a imposição de remuneração mínima para que os empregados façam jus à concessão do plano de educação contraria o dispositivo legal encimado.
Inicialmente é curial que se ressalte que a exegese de normas tributárias que tratam de isenção deve obedecer ao comando do art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretações extensivas para as mesmas.
Inicio minha fundamentação, lançando comentários sobre a legislação que regula a cobrança de contribuições para financiamento da Seguridade Social. As contribuições incidentes sobre as remunerações pagas às pessoas físicas com e sem vínculo empregatício encontram fundamento máximo de validade no art. 195, alínea �a� do inciso I da Constituição Federal de 1988 (redação dada pela EC n.º 20/1998):
Art.195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I- do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 
(...)
Observe-se que a Lei Maior, a princípio permite a exação para a Seguridade Social sobre pagamentos efetuados pelo empregador a qualquer título a pessoa que lhe preste serviço, sendo irrelevante o fato da quantia ter sido paga ou creditada ao obreiro.
A Lei n.º 8.212/1991 confere eficácia à citada determinação constitucional, tratando da contribuição patronal sobre as remunerações disponibilizadas aos empregados nos seguintes termos:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999).
(...)
Temos que o conceito previdenciário de remuneração, o chamado salário-de-contribuição, é bastante amplo, o qual também é cuidado no inciso I do art. 28 da Lei n.º 8.121/1991, nestes termos:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997).
Como se pode observar, a princípio, qualquer rendimento pago em retribuição ao trabalho, qualquer que seja a forma de pagamento, enquadra-se como base de cálculo das contribuições previdenciárias. Não tenho dúvida de que na espécie o plano educacional é disponibilizado em razão do vínculo contratual estabelecido entre empresa e trabalhador.
Além de que, não há que se negar que a concessão das bolsas de estudo vem representar um ganho patrimonial aos beneficiários, na medida em que esses deixam de arcar com os custos educacionais Esses valores caracterizam-se sim como remuneração indireta.
Todavia, tendo-se em conta a abrangência do conceito de salário-de-contribuição, o legislador achou por bem excluir determinadas parcelas da incidência previdenciária, enumerando em lista exaustiva as verbas que estariam fora deste campo de tributação. Essa relação encontra-se presente no § 9.º do artigo acima citado.
É importante que se diga que o propósito do legislador foi de explicitar na lei todas as hipóteses de desoneração de contribuição, em lista exaustiva. Veja-se que a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, introduziu o termo �exclusivamente� ao citado dispositivo, ficando claro que, no preceptivo em questão (§ 9.º do art. 28), estão dispostas regras desonerativas em lista numerus clausus.
Nessa linha, a norma constante da alínea �t� do § 9. do art. 28 da Lei n. 8.212/1991 é enfática ao prescrever �...todos os empregados e dirigentes�, não se devendo alargar a interpretação para abarcar a situação em que o benefício é estendido apenas a funcionários com determinado tempo de contrato.
Por outro lado, há de se ponderar que, conforme mencionado pelo Auditor Fiscal, cerca três quartos dos empregados eram excluídos do benefício pela regra de concessão do �Auxílio Educação� instituída pela empresa.
Nesse sentido, uma interpretação literal da regra de isenção acima citada, leva-me a concluir pela incidência de contribuições sobre os reembolsos de despesas com educação, haja vista a empresa deixava à margem desse benefício os empregados com maiores remunerações.
Para reforçar meu entendimento, trago à baila precedente dessa mesma Turma de Julgamento, quando ao se deparar com o processo n. 35415.000023/2006-21, caso envolvendo a disponibilização de plano de saúde apenas aos empregados com mais de seis meses de contrato de trabalho, entendeu que tal procedimento acarretaria em incidência de contribuições sobre a verba, em razão de desatendimento de regra que exigia a disponibilização do benefício à totalidade dos empregados e diretores da empresa. Seguindo, por unanimidade, o voto da Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, o colegiado decidiu dar provimento ao recurso de ofício e manter o crédito previdenciário.
É certo que alínea �t� do § 9. do art. 28 da Lei n.º 8.212/1991 foi alterada pela Lei n. 12.513/2011, deixando de exigir que o benefício em questão fosse estendido a todos os empregados, como se pode ver:
t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e:(Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011).
Ocorre que a norma acima não pode ser aplicada ao presente lançamento, posto que posterior à ocorrência dos fatos geradores. Assim, deve ser mantida a exigência sobre o �Auxílio Alimentação�.
PLR
a) desvinculação da PLR da remuneração
Não posso concordar com a recorrente quando afirma que a desvinculação da participação nos lucros e resultados da remuneração é norma constitucional de eficácia plena. Ao defender tal tese, o sujeito passivo, por via oblíqua, defende que as normas previstas na Lei n. 10.101/2000 são inconstitucionais, além de que a alínea �j� do § 9. do art. 28 da Lei n. 8.212/1991 também representaria uma contrariedade Carta Magna.
Façamos um rápido passeio pela fundamentação legal na qual se embasou a auditoria para considerar a incidência previdenciária sobre a verba sob comento.
A participação dos empregados no lucro das empresas tem sede constitucional no Capítulo que trata dos Direitos Sociais. Eis o que preleciona a Carta Máxima:
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
(...)
Atendendo a essa previsão, veio ao mundo legal a Medida Provisória n. 794/2004, sucessivamente reeditada até a conversão na Lei n. 10.101/2000. O art. 1. desse diploma normativo dispõe:
Art.1o Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.
Pois bem, esse diploma veio normatizar diversos aspectos atinentes à participação dos trabalhadores no resultado do empregador, tais como: forma de negociação, impossibilidade de substituição da remuneração por esse benefício, periodicidade, isenção tributária, etc.
Nesse sentido, ao entender que o pagamento dessa verba é irrestrito, não se subordinando a qualquer normatização infraconstitucional que venha a lhe impor restrições, a recorrente está indiretamente a afirmar que esses dispositivos da Lei n. 10.101/2000 são inconstitucionais.
A Lei n. 8.212/1991, na que a alínea �j� do § 9. do art. 28, que regula a exclusão da participação nos lucros do salário-de-contribuição, prevê que não haverá a incidência de contribuições previdenciárias sobre a citada verba, mas condiciona o benefício fiscal ao pagamento da parcela dos resultados em conformidade com a lei específica, no caso a Lei n. 10.101/2000. Eis o dispositivo:
Art. 28. (...)
§ 9 Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
(...)
Da mesma forma, com a defesa da tese de que nunca haveria incidência previdenciária sobre a PLR, inevitavelmente, estar-se-ia diante da declaração de inconstitucionalidade da Lei de Custeio da Previdência Social.
Para enfrentar essa questão é curial que, a priori, façamos uma abordagem acerca da possibilidade de afastamento por órgão de julgamento administrativo de ato normativo por inconstitucionalidade.
Sobre esse tema, note-se que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das normas vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder Judiciário.
A própria Portaria MF nº 256, de 22/06/2009, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, é por demais enfática neste sentido, impossibilitando, regra geral, o afastamento de tratado, acordo internacional, lei ou decreto, a pretexto de inconstitucionalidade, nos seguintes termos:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993.
Observe-se que, somente nas hipóteses ressalvadas no parágrafo único e incisos do dispositivo legal encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de regência.
Nessa linha de entendimento, dispõe o enunciado de súmula, abaixo reproduzido, o qual foi divulgado pela Portaria CARF n.º 106, de 21/12/2009 (DOU 22/12/2009):
Súmula CARF Nº 2 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
Essa súmula é de observância obrigatória, nos termos do �caput� do art. 72 do Regimento Interno do CARF. Como se vê, este Colegiado falece de competência para se pronunciar sobre as alegações de inconstitucionalidade de leis trazidas pela recorrente.
Assim, partindo-se do pressuposto que os dispositivos da Lei n. 8.212/1991 e da Lei n. 10.101/2000 que tratam da participação nos lucros e resultados das empresas por seus empregados são constitucionais, vejo que a decisão de primeira instância, que manteve a tributação sobre a verba não merece censura.
b) causas de pagamento das parcelas de PLR e o seu tratamento tributário 
Observa-se dos autos que o fisco apurou contribuições sobre a PLR nas competências 03; 07; 11 e 12/2005 e 01; 02; 03; 04; 05; 07; 08 e 12/2006.
A verificação da incidência de contribuições sobre tais pagamentos passa, antes de tudo, pela definição da causa do pagamento, ou seja, é necessário vincular cada parcela ao instrumento de negociação que lhe deu origem. Passo a fazer essa análise.
Foram acostados pelo fisco os ACT 2005/2006 e 2006/2007.
No ACT 2005/2006, assinado em 30/11/2005, o pagamento da PLR vem previsto em duas cláusulas, que tratam do pagamento da PLR ordinária, a qual chamaremos de PLR-O , e da PLR extraordinária, a PLR-E.
Apresento resumos dos termos negociados e constantes nas Cláusulas 78.ª e 79.ª, que podem ser assim resumidas:
a) Cláusula 78.ª � PLR-O
- metas: inexistentes;
- valor a ser distribuído: 3% do resultado operacional da empresa, com garantia de distribuição mínima da R$ 32.000.000,00;
- pagamento: mês subsequente ao da divulgação dos resultados à Comissão de Valores Mobiliários � CVM, limitado ao mês de maio de 2006 e, a partir de junho de 2006, para os empregados desligados durante o período aquisitivo.
b) Cláusula 79.ª � PLR-E
- metas: menção a superação de objetivos institucionais (não apresentados);
- valor a ser distribuído: quatro remunerações vigentes no mês do pagamento;
- pagamento: três remunerações no dia 04/11/2005 e uma remuneração no dia 22/12/2005.
No ACT 2006/2007, assinado em 30/11/2006, a PLR foi tratada nas Cláusulas 4.ª e 5.ª , conforme abaixo:
a) Clásula 4.ª - PLR-O
- metas: negociadas por comissão em conformidade com o Planejamento Estratégico da CEMIG, sem que as regras fossem apresentadas;
- valor a ser distribuído: 3% do resultado operacional da empresa;
- pagamento: mês subsequente ao da divulgação dos resultados à Comissão de Valores Mobiliários � CVM, limitado ao mês de maio de 2007 e, até junho de 2007, para os empregados desligados durante o período aquisitivo.
b) Cláusula 5.ª � PLR-E
- metas: menção a superação de objetivos institucionais (não apresentados);
- valor a ser distribuído: 2,8 remunerações vigentes no mês do pagamento;
- pagamento: no dia 06/12/2006.
Diante dessas considerações, percebe-se que os pagamentos de PLR nas competências 03 e 07/2005 não estão contemplados nas cláusulas mencionadas. A DRJ percebeu essa questão e na diligência requerida, pediu explicação à autoridade lançadora acerca da causa desses pagamentos.
Em sua resposta, fls. 1.413 e segs., o fisco limitou-se a afirmar que constavam nas folhas de pagamento apresentadas valores correspondentes a pagamento de PLR, o que justificaria o lançamento.
Chamada a se manifestar sobre a informação fiscal, a recorrente mencionou que o lançamento para as competências 03 e 07/2005 é carente de motivação, uma vez que o fisco não teria demonstrado as desconformidades dos pagamentos com a Lei da PLR.
De fato, analisando os termos de intimação, pude perceber que o fisco requereu a apresentação apenas dos ACT de 2005/2006 e de 2006/2007. Por outro lado, o relatório fiscal não faz menção a possíveis falhas em acordos firmados anteriormente.
Vejo que no cumprimento da diligência fiscal, a autoridade notificante poderia ter solicitado o ACT 2004/2005, de modo a analisar se suas cláusulas estariam em consonância com as determinações legais. Ocorre que preferiu apenas justificar a tributação da verba, em razão de estar incluída na folha de pagamento.
A meu ver essa falta de motivação contraria o disposto no art. 142 do CTN devendo-se declarar a improcedência do lançamento nas competências 03 e 07/2005 para o levantamento PL � PART LUCROS E RESULTADOS.
Ocorre que essas competências já foram excluídas em razão termos reconhecido a decadência até a competência 11/2005. Assim, não teria essa conclusão interferência no resultado desse julgamento, todavia, irá alterar o destino da lide correlata, travada no processo relativo ao descumprimento da obrigação acessória de declarar todos os fatos geradores na GFIP, justificando, portanto, a apreciação deste ponto do lançamento.
Passemos às demais competências.
Do cotejo do relatório fiscal com as alegações apresentadas pela autuada, montei a tabela abaixo, a qual apresenta os pagamentos e os instrumentos de negociação que lhes serviram de base: . 
COMP
ACT
VALOR (R$)
OBSERVAÇÕES

11/2005
2005/2006
30.077.862,97
PLR-E � 1ª parcela

12/2005
2005/2006
10.050.346,61
PLR-E � 2ª parcela

01/2006
2005/2006
8.000,44
PLR-E � reflexo de alterações salariais

02/2006
2005/2006
4.917,40
PLR-E � reflexo de alterações salariais

03/2006
2005/2006
14.853.957,75
PLR-O � reflexo de alterações salariais

04/2006
2005/2006
869,03
PLR-O � readmissão de funcionário

05/2006
2005/2006
70,00
PLR-O � readmissão de funcionário

07/2006
2005/2006
45.164,93
PLR-O � empregados desligados no decorrer de 2005

08/2006
2005/2006
18.218,62
PLR-O � reflexo de alterações salariais

12/2006
2006/2007
30.402.428,22
PLR-E �parcela única

De posse dessa tabela, já é possível fazer uma análise das disposições negociadas que deram origem às parcelas tratadas na apuração, as quais se resumem a PLR-E (ACT 2005/2006); PLR-O (ACT 2005/2006) e PLR-E (ACT 2006/2007), posto que as demais são acessórias destas.
I) PLR-E (ACT 2005/2006): esta parcela prevista na Cláusula 79.ª do ACT, fere a Lei n. 12.101/2000, nos seguintes aspectos:
a) acordo firmado ao final do período � 30/11/2005:
Sobre essa questão, a recorrente aduz que não há na Lei n.º 10.101/2000 qualquer dispositivo fixando o prazo entre a assinatura do acordo e pagamento da verba, por isso não deve prevalecer a incidência de contribuição sobre os valores pagos a título de PLR. Vejamos.
Para dar vida ao comando constitucional que trata da participação dos empregados nos lucros ou resultados das empresas foi editada a Medida Provisória n. 794, de 29/12/1994, que, após várias reedições, foi convertida na Lei n.º 10.101//2000. Eis dispositivos da Lei sob comento:
Art.1o Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.
Art.2oA participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I-comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II - convenção ou acordo coletivo.
§1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I -índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II- programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§2o O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
Verifica-se que o legislador condicionou o pagamento de participação nos lucros à negociação entre capital e trabalho, devendo o instrumento decorrente do ajuste firmado conter claramente as condições necessárias à aquisição do direito ao recebimento da PLR.
Embora a Lei n.º 10.101/2000 não carregue uma disposição explícita prevendo o lapso de tempo entre a assinatura do acordo e o pagamento da PLR, entendo que decorre de seu texto que os requisitos necessários a fruição do benefício trabalhista devem ter sido previamente estipulados.
Não consigo visualizar as regras sendo fixadas durante o transcurso do jogo. Para que os trabalhadores sintam-se motivados atingir os objetivos que lhe trariam o direito à participação nos resultados da empresa, sem dúvida, é necessário que, durante o período aquisitivo, os mesmos tenham pleno conhecimento de todas as regras atinentes ao pagamento da PLR.
Não fosse assim, os trabalhadores não teriam como aferir se estariam alcançando os objetivos que lhe dariam direito à PLR. A lógica intrínseca ao sistema de pagamento da PLR exige que os seus beneficiários conheçam as regras que presidem o processo e, assim, possam contribuir com seu esforço para o alcance das condições fixadas no ajuste com o patrão visando à participação nos lucros.
Por esse motivo, entendo que a celebração do acordo entre empregador e empregados durante o transcurso do período de aquisição do referido direito desatende ao o § 1.º do art. 2.º da Lei n.º 10.101/2000.
Nesse sentido, não se pode falar na exclusão do salário-de-contribuição pretendida pelas recorrentes, posto que a lei previdenciária somente afasta a incidência de contribuição quando a verba é paga de acordo com a lei regulamentadora. Eis o texto da Lei n.º 8.212/1991:
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...)
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 
(...)
Pois bem, considerando-se que o acordo para pagamento da PLR foi assinado somente no final do exercícios de 2005, ou seja, praticamente ao término do período de aquisição do beneficio, entendo que houve o descumprimento da Lei n.º 10.101/2000, posto que o ajuste prevê regras para todo o ano. Ora, tem-se na espécie o estabelecimento de normas com efeitos retroativos, o que se choca com a previsão legal de que a concessão do benefício esteja condicionado ao cumprimento de requisitos que sejam claros para os trabalhadores. Tem sido esse o entendimento prevalente nessa turma de julgamento, como se pode ver no voto condutor do Acórdão n.º 2401-00.839, da lavra da Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, em sessão realizada no dia 03/12/2009:
�Entendo, que o grande objetivo do pagamento de participação nos lucros e resultados e a participação do empregado no capital da empresa, de forma que esse se sinta estimulado a trabalhar em prol do empreendimento, tendo em vista que o seu engajamento, resultará em sua participação (na forma de distribuição dos lucros ou resultados alcançados). Assim, como falar em engajamento do empregado na empresa, se o mesmo não tem conhecimento prévio do quanto a sua dedicação irá refletir em termos de participação. É nesse sentido, que entendo que a lei exigiu não apenas o acordo prévio ao trabalho do empregado, ou seja, antes do início do exercício, bem como o conhecimento por parte do trabalhador de quais as regras (ou mesmo metas) que deverá alcançar para fazer jus ao pagamento.�
b) inexistência de regras claras e objetivas
Acerca da suposta inexistência de regras claras assinaladas pelo fisco, entendo que lhe devo dar razão. A leitura da cláusula do ACT não deixa dúvida de que não havia naquele instrumento o estabelecimento de qualquer regra ou critério, mas apenas menção a estes. Vejamos:
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA NONA
Considerando-se o excelente desempenho empresarial verificado até a presente data da assinatura deste Acordo Coletivo e sua projeção para o ano de 2005, e que este desempenho também é fruto do esforço de seus Empregados que suplantaram o cumprimento proporcional das metas estabelecidas para o ano, a CEMIG distribuirá a título de Participação nos Resultados � distribuição Extraordinária � PRE, a importância total equivalente a 4 (quatro) remunerações vigentes no mês de pagamento.
Além disso, o fisco intimou, sem sucesso, a empresa a apresentar as metas estipuladas que dariam direito à percepção da PLR. Assim, diante da recusa do sujeito passivo em apresentar esses esclarecimentos, deve prevalecer o entendimento do fisco, posto que nos autos não há qualquer elemento que dê guarida á tese da recorrente.
c) periodicidade
Quanto à periodicidade, observo que houve quebra da regra legal, posto que a PLR-E foi paga no ano de 2005 nos meses de novembro e dezembro. Essa sistemática contraria o § 2. do art. 3. da Lei da PLR, que dispõe:
Art. 3o (.....)
(.....)
§ 2.o É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
Observe-se que a norma veda o pagamento da verba em periodicidade inferior a um semestre civil, mesmo que a título de antecipação.
Todavia, tem sido entendimento majoritário dessa Turma que apenas a parcela excedente à periodicidade legal é que deve sofrer a tributação. Assim, a parcela de 11/2005 deveria ser afastada não fosse a sua exclusão pela decadência. 
Essa análise foi necessária em razão da influência que terá no julgamento do processo 15504.019402/2009-21, auto de infração de obrigação acessória relativo à falta de declaração de fatos geradores na GFIP.
II) PLR-O (ACT 2005/2006): esta parcela prevista na Cláusula 78.ª do ACT, fere a Lei n. 12.101/2000, uma vez que não possui regra ou critério para obtenção do benefício, como se pode ver da redação do ajuste:
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA OITAVA
Considerando-se que o ano de 2005 é ano praticamente findo, e que para o mesmo não foram pactuadas metas a serem atingidas pelos empregados, a CEMIG efetuará a seguinte distribuição relativa ao ano base de 2005 para pagamento em 2006: (grifo nosso
III) PLR-E (ACT 2006/2007): esta parcela prevista na Cláusula 5.ª do ACT, fere a Lei n. 12.101/2000, nos seguintes aspectos:
a) acordo firmado ao final do período � 30/11/2006: conforme já ponderei acima, entendo que a assinatura do ACT ao final do período aquisitivo representa violação à Lei n. 10.101/2000, art. 2. , posto que, a interpretação desse dispositivo leva à conclusão de que as normas que presidem o processo de pagamento da PLR devem ser pactuadas previamente ao período aquisitivo do benefício.
b) inexistência de regras claras e objetivas
Acerca da suposta inexistência de regras claras assinaladas pelo fisco, a minha conclusão é a mesma adotada no acordo do ano anterior, posto que a Cláusula 5.ª é semelhante a Cláusula 79.ª do ACT 2005/2006, não mencionando as regras e os critérios que necessários ao pagamento da PLR. Por outro lado, a empresa não atendeu ao fisco quando intimada a apresentar as regras tomadas como referência para pagamento da PLR.
Responsabilidade Solidária
As empresas colocadas pelo fisco no polo passivo na condição de devedoras solidárias buscam afastar esse encargo inicialmente suscitando a inconstitucionalidade formal do inciso IX do art. 30 da Lei n.º 8.212/1991, sob a alegação de que a extensão da responsabilidade tributária a terceiros somente poderia ser veiculada por lei complementar, em atenção ao que dispõe o art. 146, III, da Carta Magna.
Para enfrentar essa alegação reporto-me às considerações feitas quando da análise da incidência de contribuições sobre a PLR, quando concluí que o CARF carece de competência para afastar a aplicação de norma vigente e eficaz em razão de suposta desconformidade com a Constituição.
Assim, vejo-me impossibilitado de enfrentar a alegação de inconstitucionalidade do inciso IX do art. 30 da Lei n.º 8.212/1991.
Para afastar a solidariedade as recorrentes também alegaram que não se vincularam aos fatos geradores, conforme art. 124 do CTN, descabendo a responsabilização solidária firmada pela auditoria fiscal.
Pois bem, a responsabilidade solidária está prevista no CTN, que no seu art. 124 assim determina:
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
 II - as pessoas expressamente designadas por lei.
 Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
A Lei de Custeio da Seguridade Social (Lei n.º 8.212/1991) estabelece o vínculo de solidariedade para as empresas integrantes de grupo econômico, nos seguintes termos:
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 
(...)
IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;
(...)
Verifica-se de acordo com o texto acima que ocorre a solidariedade nas situações em que se configure a formação de grupo econômico, seja ele de fato ou de direito.
A existência do grupo econômico não foi questionada pelas empresas, sendo fato incontroverso. Portanto, percebe-se, assim, que na situação dos autos a solidariedade decorre da lei, sendo descabida a pretensão das recorrentes de se livrarem do cumprimento das obrigações previdenciárias, posto que alcançadas pelas disposições do inciso IX do art. 30 da Lei n.º 8.212/1991.
Intimação do Advogado
Indefere-se, finalmente, o requerimento formulado pela impugnante para que as intimações e notificações sejam encaminhadas ao procurador subscritor da impugnação.
Da análise da legislação que rege o processo administrativo fiscal, observa-se a ausência de disposição legal a autorizar a ciência do procurador, devendo a intimação via postal ser encaminhada diretamente ao domicílio tributário do sujeito passivo, nos moldes do artigo 23 do Decreto nº 70.235/72, in verbis:
�Art. 23. Far-se-á a intimação:
(...)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo.
(...)
§ 4o Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo:
I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e 
II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo.
(grifo não original)
Conclusão
Voto por não conhecer do recurso de ofício, por indeferir o pedido para que as intimações sejam endereçadas ao advogado, por reconhecer a decadência para as competências até 11/2005, inclusive aquela relativa ao 13. salário daquele exercício e, no mérito, por negar provimento parcial ao recurso voluntário.

Kleber Ferreira de Araújo.
 
 



GRUPO ECONOMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.

As empresas integrantes de grupo economico respondem solidariamente pelo
cumprimento das obrigacdes tributarias para com a Seguridade Social.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracao: 01/01/2005 a 31/12/2006

PRAZO DECADENCIAL. PAGAMENTO ANTECIPADO. CONTAGEM
A PARTIR DA OCORRENCIA DO FATO GERADOR

Constatando-se a antecipagdo de pagamento parcial do tributo aplica-se, para
tins de contagem do prazo decadencial, o critério previsto no § 4.° do art. 150
do CTN, ou seja, cinco anos contados da ocorréncia do fato gerador.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracao: 01/01/2005 a 31/12/2006

RECURSO DE OFICIO. VALOR EXONERADO ABAIXO DO LIMITE
DE ALCADA. NAO CONHECIMENTO.

Nao se conhece o recurso de oficio, cujo valor exonerado originario do
crédito mais a multa, por processo, seja inferior ao limite fixado em ato do
Ministro da Fazenda.

INTIMACAO DOS PATRONOS. FALTA DE AMPARO LEGAL.

O pedido de intimagdo dos representantes das partes ndo tem amparo na
legislagao processual patria.

Recursos de Oficio Nao Conhecido e Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM o0s membros do colegiado, Por unanimidade de votos, ndo
conhecer do recurso de oficio. Quanto ao recurso voluntéario: I) Por unanimidade de votos: a)
indeferir o pedido de intimagdo no endereco do advogado; b) manter a responsabilidade
solidaria; ¢ c) declarar a decadéncia até a competéncia 11/2005, inclusive 13° salario de 2005;
II) Por maioria de votos, manter a incidéncia sobre o auxilio educacdo, vencidos os
conselheiros Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira, que
atastavain a incidéncia; I1I) com relacao as parcelas paga a titulo de PLR: a) Por unanimidade
de votos considerar descumprido o requisito de fixacdo de critérios e regras claras e objetivas;
b) Pelo voto de qualidade considerar descumprido o requisito de pactuacdo prévia, vencidos os
conselheiros Igor Aratjo Soares, Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhaes
de Oliveira, que votaram por considerar cumprido o requisito; € ¢) Por maioria de votos,
considerar que somente deve haver incidéncia sobre as parcelas excedentes, vencida a
conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira , que votou pela incidéncia sobre todas as
parcelas do periodo em que houve o descumprimento do requisito; IV) Por maioria de votos,
manter o lancamento referente ao adicional ao RAT, vencida a conselheira Carolina Wanderley
Landim, que afastava o langcamento neste ponto.

Elias Sampaio Freire - Presidente

Kleber Ferreira de Aratijo - Relator

Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio
Freire, Kleber Ferreira de Araujo, Igor Aratijo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira,
Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.



Relatorio

Trata-se de recurso de oficio interposto pela 8.* Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasii de Julgamento — DRJ em Belo Horizonte (MG) contra o seu Acordao
de n. 02-47.882, que julgou procedente em parte a impugnacao apresentada pelo sujeito
passivo para desconstituir o Auto de Infragdo — Al n. 37.273.601-7.

Desta decisao o sujeito passivo apresentou recurso voluntario.
O crédito em questdo refere-se a exigéncia das contribuicdes dos segurados.

Os fatos geradores das contribui¢des lancadas, nao declarados em GFIP,
foram:

a) pagamento de “Participagdo nos Lucros ou Resultados — PLR” em
desconformidade com a lein. 10.101/2000;

b) pagamento de verba a titulo de “Alimentagdo” sem que a empresa
comprovasse a sua inscri¢do no Programa de Alimentagdo do Trabalhador — PAT;

¢) pagamento de “Auxilio Educacao” sem que o beneficio fosse estendido a
todos os empregados da autuada;

Acerca das parcelas consideradas como saldrio-de-contribui¢do, o fisco
prestou os seguintes esclarecimentos:

PLR

a) a empresa foi intimada a apresentar os critérios e regras sobre a PLR e
apresentou apenas os Acordos Coletivos de Trabalho - ACT de 2005/2006 ¢ de 2006/2007;

b) o ACT de 2005 foi assinado em 01/11/2005 e nao contém os critérios e
regras que uma vez cumpridos dariam direito a percep¢do do beneficio. Assim, ndo foram
observados os requisitos legais de existéncia de ajuste prévio e regras claras e objetivas;

c) o ACT de 2006, assinado em 30/11/2006 apresenta as mesmas
desconformidades que o Acordo do ano anterior;

d) foi ainda descumprida a periodicidade fixada na Lei n. 10.101/2000, posto
que a empresa efetuou pagamentos a titulo de PLR em 03, 07, 11 e 12/2005 e 01, 02, 03, 04,
05,07, 08 ¢ 12/2006.

TICKET ALIMENTACAO

A empresa fiscalizada demonstrou a sua inscricdo no PAT somente a partir
de 17/07/2008, portanto, no periodo fiscalizado, ndo estava regularizada perante o referido
programa, devendo incidir contribui¢des sobre os tickets fornecidos aos seus trabalhadores.

AUXILIO EDUCACAO
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O beneficio de “Ajuda de Custo para Formacao” ndo era extensivel a todos os
empregados da autuada, posto que, de acordo com as normas da empresa, somente fariam jus a
essa verba os empregados com remuneragdo até R$ 3.150,00.

Acerca da aplicagdo da multa, o fisco asseverou que as regras anteriores a Lei
11.941/2009 foram menos severas em todas as competéncias quando comparadas as regras
atuais.

Foi constatada a formagdo de Grupo Econdémico com as empresas CEMIG
Distribui¢ao S/A (CNPJ 06.981.180/0001-16) e Companhia Energética de Minas Gerais —
CEMIG (CNPJ 17.155.730/0001-64).

Lavrou-se Representacdo Fiscal para Fins Penais pela pratica, em tese, do
ilicito penal de “Sonegacdo de Contribuicao Previdencidria”, previsto no art. 337-A, incisos I e
I, do Codigo Penal.

As empresas coobrigadas apresentaram impugnagdo unica, a qual foi provida
parcialmente pela DRJ. Na decisdo de primeira instancia, afastou-se a decadéncia suscitada,
sob o entendimento de que ndo teria havido antecipacdo do pagamento, haja vista que a
empresa ndo reconhecia como devidas as contribui¢des langadas.

Por entender que a “Alimenta¢dao” foi fornecida in natura, o 6rgdo a quo
aplicou a espécie o Ato Declaratorio n. 3 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional — PGFN,
tendo sido excluida da apuragdo a verba sob comento.

Inconformadas com a decisdo, mais uma vez as empresas arroladas como
devedoras comparecem ao processo para apresentar recurso voluntdrio unico, no qual
inicialmente defendem a sua tempestividade e passam a relatar fatos do andamento processual.

Asseveraram que estdo alcancadas pela decadéncia as contribui¢des relativas
ao periodo anterior a 21/12/2005;

Afirmam que ndo procede a inclusdo da verba para a titulo de PLR no
salario-de-contribuicdo, posto que cumpriu com as determinagdes da Lei n. 10.101/2000, como
se observa dos seguintes pontos:

a) todos os ACT para pagamento da verba foram negociados com os
Sindicatos que representam as categorias profissionais de seus empregados;

b) todas as negociagdes para pagamento da PLR contém regras claras a
respeito do direito e da extensao do pagamento a ser feito a esse titulo, conforme demonstram
as clausulas do acordo de 2005/2006;

¢) a lucratividade da empresa ¢ um critério que nao destoa das determinagdes
contidas no § 1. do art. 2. da Lei da PLR;

d) inexiste prazo legalmente fixado para formalizacdo de acordo visando a
PLR, ainda mais quando se observa que todos os pagamentos foram efetuados apos a

assinatura dos instrumentos de ajuste pelas partes;

e) todos os ACT foram registrados nas entidades sindicais;



f) quanto ao suposto desrespeito ao critério da periodicidade, tem-se que estes
tiveram origem em apenas quatro causas:

- distribuicdo em 03/2005, conforme ACT 2004/2005, a qual foi distribuida
aos funcionarios desligados em 07/2005;

- distribuicdo em 11 e 12/2005, de forma parcelada conforme previsto em
ACT;

distribuigdo em 03/2006, conforme ACT 2005/2006, a qual foi distribuida
aos funcionarios desligados em 07/2006;

- distribuicdo em 12/2006, conforme ACT 2006/2007.

g) as distribui¢des efetuadas em outros meses decorreram de ajustes em razao
de difeicngas salariais e readmissdo por for¢a de decisdo judicial.

h) os valores pagos a titulo de PLR ndo tém carater remuneratorio,
independentemente dos requisitos da Lei n. 10.101/2000, posto que essa verba ndo se
caracteriza como contraprestacao pelo trabalho.

1) o inciso XI do art. 7. da Carta Magna impede que haja tributagcdo da PLR,
posto que esse dispositivo € autoaplicavel, nao necessitando de regramento infraconstitucional.

Afirmam que ndo pode haver incidéncia de contribuigdes sobre a verba
denominada “Auxilio Educagdo”, posto que a mesma nado tem carater de contraprestacao pelo
trabalho, mas representa investimento do empregador na qualifica¢do de seu quadro funcional.

Sustentam que a alinea “t” do § 9. do art. 28 da Lei n.° 8.212/1991 impde
para o pagamento do “Auxilio Educagdo” restri¢do ndo prevista na legislagdo trabalhista, o que
nao pode ser admitido em consideragao ao que dispde o art. 110 do CTN.

O parametro fixado para disponibiliza¢do do “Auxilio Educa¢@o”, defendem,
ndo representa contrariedade a norma previdencidria, posto que ¢ aplicado a todos os
empregados indistintamente.

Afirmam que o simples fato das empresas integrarem grupo econdmico nao ¢
suficiente para criar o vinculo de solidariedade pretendido pelo fisco, para tal ¢ imprescindivel
que haja a perfeita demonstragdo de que houve a pratica conjunta do fato gerador ou mesmo
interesse das empresas na situagdo que da ensejo a obrigagao tributaria. Essa interpretacdo esta
em consonancia com o entendimento majoritario do Superior Tribunal de Justica — STJ.

Sustentam que o inciso IX do art. 30 da Lei n.° 8.212/1991 ¢ inconstitucional,
por afronta direta ao art. 146, 111, “b” da Constituicao Federal.

Ao final, requereram o conhecimento e provimento integral do recurso e que
as notificacdes, intimagdes € comunicagoes sejam realizadas em nome do seu patrono.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Kleber Ferreira de Araujo, Relator
Admissibilidade

O recurso voluntario merece conhecimento, posto que preenche os requisitos
de tempestividade e legitimidade.

O recurso de oficio ndo atende aos pressupostos de admissibilidade, posto
que o valor exonerado foi abaixo de R$ 1.000.000,00 (um milhdo de reais), portanto acima do
valor minimo fixado pela Portaria MF n.° 03, de 03/01/2008".

Embora verificando que o valor total langado foi R$ R$ 969.487,17; entendeu
a DRJ pela cabimento do recurso necessario, posto que a soma da exoneracdo em todos os
processos conexos teria ultrapassado o limite acima.

Esse ndo ¢ melhor raciocinio, uma vez que a Portaria MF n.° 03 ndo deixa
davida que a afericdo do limite para interposicdo do recurso de oficio dever ser feita por
processo.

Nesse, sentido ndo devemos conhecer do recurso da DRI.
Decadéncia

E cedigo que, com a declaragio de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n.°
8.212/1991 pela Stiimula Vinculante n.° 08, editada pelo Supremo Tribunal Federal em
12/06/2008, o prazo decadencial para as contribui¢des previdenciarias passou a ser aquele
fixado no CTN.

Quanto a norma a ser aplicada para fixagdo do marco inicial para a contagem
do quinquidio decadencial, o CTN apresenta trés normas que merecem transcri¢ao:

Art. 150 (...)

$ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, sera ele de cinco
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador, expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo.

" Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ)
recorrera de oficio sempre que a decis@o exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa,
em valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhdo de reais).

Paragrafo tnico. O valor da exoneracao de que trata o caput devera ser verificado por processo.



Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lan¢amento poderia ter sido efetuado,

1l - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver
anulado, por vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

()

A jurisprudéncia majoritaria do CARF, seguindo entendimento do Superior
Tribunal de Justica, tem adotado o § 4.° do art. 150 do CTN para os casos em que ha
antecipagio de pagamento do tributo, ou até nas situacdes em que ndo havendo a mengao a
ocorréiicia de recolhimentos, com base nos elementos constantes nos autos, seja possivel se
chegar a uina conclusao segura acerca da existéncia de pagamento antecipado.

O art. 173, I, tem sido tomado para as situagdes em que comprovadamente o
contribuinte ndo tenha antecipado o pagamento das contribui¢des, na ocorréncia de dolo,
fraude ou simulagdo e também para os casos de aplicacdo de multa por descumprimento de
obrigac¢do acessoria.

Por fim, o art. 173, II, merece adocdo quando se estd diante de novo
langamento lavrado em substituicdo ao que tenha sido anulado por vicio formal.

Pois bem, entendo que o sujeito passivo tem razao acerca da decadéncia. De
fato, a jurisprudéncia majoritaria do CARF inclina-se no sentido de que, mesmo a empresa nao
reconhecendo a incidéncia de contribuigdes sobre determinadas rubricas,se houve
recolhimentos relativos 4 contribui¢do lancada, estes devem ser considerados na defini¢do da
regra a ser utilizada na contagem do prazo decadencial. A matéria encontra-se inclusive
sumulada, como pode se ver:

Sumula CARF n° 99: Para fins de aplicagio da regra
decadencial prevista no art. 150, § 4° do CTN, para as
contribui¢coes  previdenciarias, caracteriza  pagamento
antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor
considerado como devido pelo contribuinte na competéncia do
fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo que ndo tenha
sido incluida, na base de cdlculo deste recolhimento, parcela
relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infragdo.

Na situagdo sob andlise, verifico que o sujeito passivo realizava
recolhimentos das contribui¢des decorrentes de rubricas que considerava integrantes do saldrio-
de-contribui¢do, conforme se visualiza do Termo de Encerramento da Acao Fiscal, onde consta
a informacao de que foram analisadas guias de recolhimento pelo fisco.

Assim, tendo-se em conta que o sujeito passivo tomou ciéncia do lancamento
em 21/12/2010, aplicando-se a regra do § 4. do art. 150 do CTN, devem ser excluidas pela
decadéncia as competéncias até 11/2005, inclusive aquela que se refere ao 13. salério

(13/2005).

Auxilio Educacao

No mérito, sustenta a recorrente que, embora haja a restri¢do para concessao
da ajuda de custo para formacdo, que chamamos “Auxilio Educa¢do”, o qual era concedido
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somente para os empregados com remuneragao inferior a R§ 3.150,00, ndo haveria desrespeito
a norma inserta na alinea “t” do § 9. do art. 28 da Lein. 8.212/1991.

O fisco reportou-se a essa rubrica da seguinte forma:

“Sem se ater aos muitos dos critérios e condi¢oes impostos,
sobretudo por se tratar de matéria que ndo compete d
fiscalizagdo, é inegavel que os mesmos sdo restritivos. Basta
dizer que a maioria de empregados no periodo é superior a
2.000 (dois mil). Além disso, dessa média mensal superior a
2.000 empregados, aproximadamente 1.500 (mil e quinhentos)
perceberam remuneracdo acima de R$ 3.150,00, ndo tendo de
acordo com a circular (DGE-H 10/2005) sequer o direito a se
candidatarem ao beneficio.

Baseado na simples andlise desses fatos, ao excluir todos os
empregados com remunera¢do acima de R$ 3.150,00, é correto
afirmar que este beneficio ndo se encontra acessivel a todos os
empregados e dirigentes da empresa encontrando-se portanto
em desconformidade com a exigéncia constante na alinea “t” do
$ 9 doart. 28 da Lei 8.212 de 24/07/1991, com redagdo dada
pela Lei 9.711/98.

Analisemos o que diz o dispositivo em questao:

$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:

()

t)o valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do art. 21 da Lei n< 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacitagdo e qualificacdo profissionais
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
ndo seja utilizado em substitui¢do de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;

Vé-se que o legislador pretendeu afastar da incidéncia de contribuicdo
previdencidria as verbas disponibilizadas aos segurados empregados a titulo de educacdo
basica e para cursos de capacitacdo e qualificacdo profissionais, todavia, erigiu as seguintes
condigoes para validade da regra isentiva:

a) que os cursos profissionais sejam vinculados a atividade da empresa;

b) que a disponibilizacdo do beneficio ndo fosse utilizado como complemento
salarial; e

c) que o acesso ao plano educacional estivesse disponivel a todos os
empregados e dirigentes da empresa.

Para autoridade fiscal e também para o colegiado de primeira instancia a
empresa descumpriu a exigéncia constante na letra “c” acima, posto que, ao condicionar a
concessao da verba ao nivel salarial do empregado, excluiu de parcela do seu quadro funcional
o direito ao beneficio.



Vé-se, portanto, que o cerne da questdo repousa em determinar se a
imposicao de remuneracdo minima para que os empregados fagam jus a concessao do plano de
educagdo contraria o dispositivo legal encimado.

Inicialmente € curial que se ressalte que a exegese de normas tributarias que

. ~ ;g . , . . 2

tratam de isencdo deve obedecer ao comando do art. 111, II, do Coédigo Tributario Nacional”,
nao cabendo, portanto, interpretagdes extensivas para as mesmas.

Inicio minha fundamentacdo, lancando comentarios sobre a legislagdo que
regula a cobranca de contribuigdes para financiamento da Seguridade Social. As contribuigdes
incidentes sobic as remuneracdes pagas as pessoas fisicas com e sem vinculo empregaticio
encontram rundammento maximo de validade no art. 195, alinea “a” do inciso I da Constitui¢ao
Federal dc¢ 198¢ (redagdo dada pela EC n.° 20/1998):

Art.195. A seguridade social serd financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:

I- do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na
forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigo, mesmo sem vinculo empregaticio,

()

Observe-se que a Lei Maior, a principio permite a exagdo para a Seguridade
Social sobre pagamentos efetuados pelo empregador a qualquer titulo a pessoa que lhe preste
servico, sendo irrelevante o fato da quantia ter sido paga ou creditada ao obreiro.

A Lei n.° 8.212/1991 confere eficacia a citada determinagdo constitucional,
tratando da contribui¢do patronal sobre as remuneragdes disponibilizadas aos empregados nos
seguintes termos:

Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remuneragoes pagas, devidas
ou creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem servigos,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a
disposi¢do do empregador ou tomador de servigos, nos termos
da lei ou do contrato ou, ainda, de convenc¢do ou acordo coletivo

> Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislagdo tributaria que disponha sobre:
I - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;

IT - outorga de isen¢ao;(...)
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de trabalho ou senten¢a normativa. (Redagdo dada pela Lei n°
9.876, de 26/11/1999).

()

Temos que o conceito previdenciario de remuneragdo, o chamado salario-de-
contribui¢do, ¢ bastante amplo, o qual também ¢ cuidado no inciso I do art. 28 da Lei n.°
8.121/1991, nestes termos:

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou senten¢a normativa; (Redagdo dada pela
Lei n°9.528, de 10/12/1997).

Como se pode observar, a principio, qualquer rendimento pago em
retribuicdo ao trabalho, qualquer que seja a forma de pagamento, enquadra-se como base de
calculo das contribui¢des previdencidrias. Nao tenho duvida de que na espécie o plano
educacional ¢ disponibilizado em razdo do vinculo contratual estabelecido entre empresa e
trabalhador.

Além de que, ndo ha que se negar que a concessdo das bolsas de estudo vem
representar um ganho patrimonial aos beneficiarios, na medida em que esses deixam de arcar
com os custos educacionais Esses valores caracterizam-se sim como remuneracao indireta.

Todavia, tendo-se em conta a abrangéncia do conceito de saldrio-de-
contribuicdo, o legislador achou por bem excluir determinadas parcelas da incidéncia
previdenciaria, enumerando em lista exaustiva as verbas que estariam fora deste campo de
tributacdo. Essa relacdo encontra-se presente no § 9.° do artigo acima citado.

E importante que se diga que o proposito do legislador foi de explicitar na lei
todas as hipoteses de desoneracdo de contribuicdo, em lista exaustiva. Veja-se que a Medida
Provisoria n°® 1.596-14, de 10/11/1997, posteriormente convertida na Lei n° 9.528/97,
introduziu o termo “exclusivamente” ao citado dispositivo, ficando claro que, no preceptivo em
questao (§ 9.° do art. 28), estao dispostas regras desonerativas em lista numerus clausus.

Nessa linha, a norma constante da alinea “t” do § 9. do art. 28 da Lei n.
8.212/1991 ¢ enfatica ao prescrever “...todos os empregados e dirigentes”, nao se devendo
alargar a interpretagdo para abarcar a situacdo em que o beneficio ¢ estendido apenas a
funcionarios com determinado tempo de contrato.

Por outro lado, hd de se ponderar que, conforme mencionado pelo Auditor
Fiscal, cerca trés quartos dos empregados eram excluidos do beneficio pela regra de concessao
do “Auxilio Educa¢do” instituida pela empresa.



Nesse sentido, uma interpreta¢do literal da regra de isencdo acima citada,
leva-me a concluir pela incidéncia de contribuigdes sobre os reembolsos de despesas com
educacdo, haja vista a empresa deixava a margem desse beneficio os empregados com maiores
remuneragoes.

Para reforcar meu entendimento, trago a baila precedente dessa mesma
Turma de Julgamento, quando ao se deparar com o processo n. 35415.000023/2006-21, caso
envolvendo a disponibilizagio de plano de saude apenas aos empregados com mais de seis
meses de contrato de trabalho, entendeu que tal procedimento acarretaria em incidéncia de
contribui¢des sobre a verba, em razdo de desatendimento de regra que exigia a disponibilizacao
do beneficio a (otalidade dos empregados e diretores da empresa. Seguindo, por unanimidade,
o voto da Consclheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, o colegiado decidiu dar

provimen(o ao recurso de oficio e manter o crédito previdencidrio.

E certo que alinea “t” do § 9. do art. 28 da Lei n.° 8.212/1991 foi alterada
pela Lei n. 12.513/2011, deixando de exigir que o beneficio em questdo fosse estendido a todos
os empregados, como se pode ver:

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que
vise a educagdo basica de empregados e seus dependentes e,
desde que vinculada as atividades desenvolvidas pela empresa, a
educacgdo profissional e tecnologica de empregados, nos termos
da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e:(Redacdo dada
pela Lein®12.513, de 2011).

Ocorre que a norma acima nao pode ser aplicada ao presente lancamento,
posto que posterior & ocorréncia dos fatos geradores. Assim, deve ser mantida a exigé€ncia
sobre o “Auxilio Alimentag¢ao”.

PLR
a) desvinculacdao da PLR da remuneracio

Nao posso concordar com a recorrente quando afirma que a desvinculagdo da
participacdo nos lucros e resultados da remuneragdo ¢ norma constitucional de eficacia plena.
Ao defender tal tese, o sujeito passivo, por via obliqua, defende que as normas previstas na Lei
n. 10.101/2000 sdo inconstitucionais, além de que a alinea “;” do § 9. do art. 28 da Lei n.
8.212/1991 também representaria uma contrariedade Carta Magna.

Fagamos um rapido passeio pela fundamentacao legal na qual se embasou a
auditoria para considerar a incidéncia previdencidria sobre a verba sob comento.

A participagdo dos empregados no lucro das empresas tem sede
constitucional no Capitulo que trata dos Direitos Sociais. Eis o que preleciona a Carta Maxima:

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem de
outros que visem a melhoria de sua condi¢do social:

()

XI - participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remuneragdo, e, excepcionalmente, participagdo na gestdo da
empresa, conforme definido em lei;

()
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Atendendo a essa previsdo, veio ao mundo legal a Medida Proviséria n.
794/2004, sucessivamente reeditada até a conversdo na Lei n. 10.101/2000. O art. 1. desse
diploma normativo dispde:

Art. 1*=Esta Lei regula a participacdo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integracdo
entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade,
nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituicdo.

Pois bem, esse diploma veio normatizar diversos aspectos atinentes a
participagdo dos trabalhadores no resultado do empregador, tais como: forma de negociagdo,
impossibilidade de substituicdo da remuneracdo por esse beneficio, periodicidade, isengao
tributaria, etc.

Nesse sentido, ao entender que o pagamento dessa verba ¢ irrestrito, ndo se
subordinando a qualquer normatizag¢do infraconstitucional que venha a lhe impor restricdes, a
recorrente esta indiretamente a afirmar que esses dispositivos da Lei n. 10.101/2000 sao
inconstitucionais.

A Lei n. 8.212/1991, na que a alinea “3” do § 9. do art. 28, que regula a
exclusdo da participacdo nos lucros do saldrio-de-contribuigdo, prevé que ndo havera a
incidéncia de contribuigdes previdencidrias sobre a citada verba, mas condiciona o beneficio

fiscal ao pagamento da parcela dos resultados em conformidade com a lei especifica, no caso a
Lein. 10.101/2000. Eis o dispositivo:

Art. 28.(...)

$ 9 Nao integram o salario-de-contribuicdo para os fins desta
Lei, exclusivamente:

J) a participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;

()

Da mesma forma, com a defesa da tese de que nunca haveria incidéncia
previdencidria sobre a PLR, inevitavelmente, estar-se-ia diante da declaracdo de
inconstitucionalidade da Lei de Custeio da Previdéncia Social.

Para enfrentar essa questdo ¢ curial que, a priori, fagamos uma abordagem
acerca da possibilidade de afastamento por oOrgdo de julgamento administrativo de ato
normativo por inconstitucionalidade.

Sobre esse tema, note-se que o escopo do processo administrativo fiscal ¢
verificar a regularidade/legalidade do langamento a vista da legislagdo de regéncia, e ndo das
normas vigentes frente a Constitui¢ao Federal. Essa tarefa ¢ de competéncia privativa do Poder
Judiciario.

A propria Portaria MF n°® 256, de 22/06/2009, que aprovou o Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, ¢ por demais enfatica neste sentido,
impossibilitando, regra geral, o afastamento de tratado, acordo internacional, lei ou decreto, a
pretexto de inconstitucionalidade, nos seguintes termos:



Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagcdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19da Lein® 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n® 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Observe-se que, somente nas hipoteses ressalvadas no pardgrafo unico e
incisos do dispositivo legal encimado podera ser afastada a aplicacao da legislacao de regéncia.

Nessa linha de entendimento, dispde o enunciado de stmula, abaixo
reproduzido, o qual foi divulgado pela Portaria CARF n.° 106, de 21/12/2009 (DOU
22/12/2009):

Sumula CARF N°2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Essa sumula ¢ de observancia obrigatdria, nos termos do “caput” do art. 72
do Regimento Interno do CARF’. Como se vé, este Colegiado falece de competéncia para se
pronunciar sobre as alegagdes de inconstitucionalidade de leis trazidas pela recorrente.

Assim, partindo-se do pressuposto que os dispositivos da Lei n. 8.212/1991 e
da Lein. 10.101/2000 que tratam da participacdo nos lucros e resultados das empresas por seus
empregados sdo constitucionais, vejo que a decisdao de primeira instdncia, que manteve a
tributacdo sobre a verba ndo merece censura.

b) causas de pagamento das parcelas de PLR e o seu tratamento
tributario

Observa-se dos autos que o fisco apurou contribuigdes sobre a PLR nas
competéncias 03; 07; 11 e 12/2005 e 01; 02; 03; 04; 05; 07; 08 e 12/2006.

A verificacdo da incidéncia de contribuicdes sobre tais pagamentos passa,
antes de tudo, pela definicdo da causa do pagamento, ou seja, ¢ necessario vincular cada
parcela ao instrumento de negociacao que lhe deu origem. Passo a fazer essa analise.

3 Art. 72. As decisdes reiteradas e uniformes do CARF serfo consubstanciadas em simula de observancia
obrigatoria pelos membros do CARF.

()
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Foram acostados pelo fisco os ACT 2005/2006 e 2006/2007.

No ACT 2005/2006, assinado em 30/11/2005, o pagamento da PLR vem
previsto em duas clausulas, que tratam do pagamento da PLR ordindria, a qual chamaremos de
PLR-O, e da PLR extraordinaria, a PLR-E.

Apresento resumos dos termos negociados e constantes nas Clausulas 78.% e
79.2, cue podem ser assim resumidas:

a) Clausula 78.* — PLR-O
- metas: inexistentes;

- valor a ser distribuido: 3% do resultado operacional da empresa, com
garantia de distribui¢do minima da R$ 32.000.000,00;

- pagamento: més subsequente ao da divulgacdo dos resultados a Comissao
de Valores Mobiliarios — CVM, limitado ao més de maio de 2006 e, a partir de junho de 2006,
para os empregados desligados durante o periodo aquisitivo.

b) Clausula 79.* — PLR-E
- metas: meng¢do a superagdo de objetivos institucionais (ndo apresentados);
- valor a ser distribuido: quatro remuneragdes vigentes no més do pagamento;

- pagamento: trés remuneracdes no dia 04/11/2005 e uma remuneracao no dia
22/12/2005.

No ACT 2006/2007, assinado em 30/11/2006, a PLR foi tratada nas
Clausulas 4.* ¢ 5.* , conforme abaixo:

a) Clasula 4.* - PLR-O

- metas: negociadas por comissao em conformidade com o Planejamento
Estratégico da CEMIG, sem que as regras fossem apresentadas;

- valor a ser distribuido: 3% do resultado operacional da empresa;

- pagamento: més subsequente ao da divulgacdo dos resultados a Comissao
de Valores Mobiliarios — CVM, limitado ao més de maio de 2007 e, até junho de 2007, para os
empregados desligados durante o periodo aquisitivo.

b) Clausula 5.* — PLR-E
- metas: mengao a superagao de objetivos institucionais (ndo apresentados);
- valor a ser distribuido: 2,8 remuneragdes vigentes no més do pagamento;

- pagamento: no dia 06/12/2006.



Diante dessas consideragdes, percebe-se que os pagamentos de PLR nas
competéncias 03 e 07/2005 ndo estdo contemplados nas clausulas mencionadas. A DRJ
percebeu essa questdo e na diligéncia requerida, pediu explicagdo a autoridade lancadora
acerca da causa desses pagamentos.

Em sua resposta, fls. 1.413 e segs., o fisco limitou-se a afirmar que
constavam nas folhas de pagamento apresentadas valores correspondentes a pagamento de
PLR, o que justificaria o langamento.

Chainada a se manifestar sobre a informacgao fiscal, a recorrente mencionou
que o lancamento para as competéncias 03 e 07/2005 ¢ carente de motivagdo, uma vez que o
fisco ndo feria demonstrado as desconformidades dos pagamentos com a Lei da PLR.

De fato, analisando os termos de intima¢do, pude perceber que o fisco
requcreu o apresentacdo apenas dos ACT de 2005/2006 e de 2006/2007. Por outro lado, o
relatorio fiscal ndo faz mengao a possiveis falhas em acordos firmados anteriormente.

Vejo que no cumprimento da diligéncia fiscal, a autoridade notificante
poderia ter solicitado o ACT 2004/2005, de modo a analisar se suas clausulas estariam em
consonancia com as determinagdes legais. Ocorre que preferiu apenas justificar a tributagao da
verba, em razao de estar incluida na folha de pagamento.

A meu ver essa falta de motivagdo contraria o disposto no art. 142 do CTN
devendo-se declarar a improcedéncia do langamento nas competéncias 03 e 07/2005 para o
levantamento PL — PART LUCROS E RESULTADOS.

Ocorre que essas competéncias ja foram excluidas em razdo termos
reconhecido a decadéncia até a competéncia 11/2005. Assim, ndo teria essa conclusao
interferéncia no resultado desse julgamento, todavia, ird alterar o destino da lide correlata,
travada no processo relativo ao descumprimento da obrigacdo acessoria de declarar todos os
fatos geradores na GFIP, justificando, portanto, a apreciagdo deste ponto do langamento.

Passemos as demais competéncias.

Do cotejo do relatério fiscal com as alegacdes apresentadas pela autuada,
montei a tabela abaixo, a qual apresenta os pagamentos e os instrumentos de negociagao que
lhes serviram de base: .

COMP ACT VALOR (RS) OBSERVACOES
11/2005 2005/2006 30.077.862,97 | PLR-E — 1? parcela
12/2005 2005/2006 10.050.346,61 | PLR-E — 2% parcela
01/2006 2005/2006 8.000,44 | PLR-E — reflexo de alteragdes salariais
02/2006 2005/2006 4.917,40 | PLR-E — reflexo de altera¢des salariais
03/2006 2005/2006 14.853.957,75 | PLR-O — reflexo de alteragdes salariais
04/2006 2005/2006 869,03 | PLR-O — readmissdo de funcionario
05/2006 2005/2006 70,00 | PLR-O — readmissdo de funcionario
07/2006 2005/2006 45.164,93 | PLR-O — empregados desligados no decorrer de 2005
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08/2006 2005/2006 18.218,62 | PLR-O — reflexo de alteragdes salariais
12/2006 2006/2007 30.402.428,22 | PLR-E —parcela unica

De posse dessa tabela, ja ¢ possivel fazer uma andlise das disposicdes
negociadas que deram origem as parcelas tratadas na apuracao, as quais se resumem a PLR-E
(ACT 2005/2006); PLR-O (ACT 2005/2006) e PLR-E (ACT 2006/2007), posto que as demais
sdo acessorias destas.

I) PLR-E (ACT 2005/2006): esta parcela prevista na Clausula 79.* do ACT,
fere a Lein. 12.101/2000, nos seguintes aspectos:

a) acordo firmado ao final do periodo —30/11/2005:

Sobre essa questdo, a recorrente aduz que ndao ha na Lei n.° 10.101/2000
qualquer dispositivo fixando o prazo entre a assinatura do acordo e pagamento da verba, por
isso nao deve prevalecer a incidéncia de contribuicdo sobre os valores pagos a titulo de PLR.
Vejamos.

Para dar vida ao comando constitucional que trata da participacdo dos
empregados nos lucros ou resultados das empresas foi editada a Medida Provisoria n. 794, de
29/12/1994, que, apos varias reedigoes, foi convertida na Lei n.° 10.101//2000. Eis dispositivos
da Lei sob comento:

Art.1-Esta Lei regula a participacdo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integracdo
entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade,
nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituicdo.

Art.2°A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociagdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

I-comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

1I - convencdo ou acordo coletivo.

§1°—Dos instrumentos decorrentes da negociagdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixa¢do dos direitos
substantivos da participagcdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuigdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e
condicoes:

I -indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

II- programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.



$2°-0 instrumento de acordo celebrado serd arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.

Verifica-se que o legislador condicionou o pagamento de participacdo nos
lucros a negociagdo entre capital e trabalho, devendo o instrumento decorrente do ajuste
firmado conter claramente as condigdes necessarias a aquisi¢do do direito ao recebimento da
PLR.

Embora a Lei n.° 10.101/2000 n3ao carregue uma disposicdo explicita
prevendo o lapso de (empo entre a assinatura do acordo e o pagamento da PLR, entendo que
decorre de seu texto que os requisitos necessarios a fruicdo do beneficio trabalhista devem ter
sido previatnicnte estipulados.

Nao consigo visualizar as regras sendo fixadas durante o transcurso do jogo.
Para que os trabalhadores sintam-se motivados atingir os objetivos que lhe trariam o direito a
participagdo nos resultados da empresa, sem duvida, ¢ necessario que, durante o periodo
aquisitivo, os mesmos tenham pleno conhecimento de todas as regras atinentes ao pagamento
da PLR.

Nao fosse assim, os trabalhadores ndo teriam como aferir se estariam
alcancando os objetivos que lhe dariam direito a PLR. A logica intrinseca ao sistema de
pagamento da PLR exige que os seus beneficidrios conhecam as regras que presidem o
processo e, assim, possam contribuir com seu esfor¢o para o alcance das condig¢des fixadas no
ajuste com o patrdo visando a participa¢do nos lucros.

Por esse motivo, entendo que a celebracdo do acordo entre empregador e
empregados durante o transcurso do periodo de aquisi¢cdo do referido direito desatende ao o §
1.°do art. 2.° da Lei n.° 10.101/2000.

Nesse sentido, ndo se pode falar na exclusdo do saldrio-de-contribuicdo
pretendida pelas recorrentes, posto que a lei previdenciaria somente afasta a incidéncia de
contribuicdo quando a verba ¢ paga de acordo com a lei regulamentadora. Eis o texto da Lei n.°
8.212/1991:

$ 9 Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:

()

J) a participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;

()

Pois bem, considerando-se que o acordo para pagamento da PLR foi assinado
somente no final do exercicios de 2005, ou seja, praticamente ao término do periodo de
aquisicao do beneficio, entendo que houve o descumprimento da Lei n.° 10.101/2000, posto
que o ajuste preve regras para todo o ano. Ora, tem-se na espécie o estabelecimento de normas
com efeitos retroativos, o que se choca com a previsao legal de que a concessao do beneficio
esteja condicionado ao cumprimento de requisitos que sejam claros para os trabalhadores. Tem
sido esse o entendimento prevalente nessa turma de julgamento, como se pode ver no voto
condutor do Acordao n.° 2401-00.839, da lavra da Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva
Vieira, em sessao realizada no dia 03/12/2009:
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“Entendo, que o grande objetivo do pagamento de participagdo
nos lucros e resultados e a participagdo do empregado no
capital da empresa, de forma que esse se sinta estimulado a
trabalhar em prol do empreendimento, tendo em vista que o seu
engajamento, resultara em sua participagdo (na forma de
distribui¢do dos lucros ou resultados alcancgados). Assim, como
falar em engajamento do empregado na empresa, se o mesmo
ndo tem conhecimento prévio do quanto a sua dedica¢do ira
refletir em termos de participacdo. E nesse sentido, que entendo
que a lei exigiu ndo apenas o acordo prévio ao trabalho do
empregado, ou seja, antes do inicio do exercicio, bem como o
conhecimento por parte do trabalhador de quais as regras (ou
mesmo metas) que devera alcancar para fazer jus ao
pagamento.”

b) inexisténcia de regras claras e objetivas

Acerca da suposta inexisténcia de regras claras assinaladas pelo fisco,
entendo que lhe devo dar razdao. A leitura da cldusula do ACT ndo deixa duvida de que nado
havia naquele instrumento o estabelecimento de qualquer regra ou critério, mas apenas mencao
a estes. Vejamos:

CLAUSULA SEPTUAGESIMA NONA

Considerando-se o excelente desempenho empresarial verificado
até a presente data da assinatura deste Acordo Coletivo e sua
proje¢do para o ano de 2005, e que este desempenho também é
fruto do esforco de seus Empregados que suplantaram o
cumprimento proporcional das metas estabelecidas para o ano,
a CEMIG distribuird a titulo de Participa¢do nos Resultados —

distribui¢do Extraordindria — PRE, a importancia total
equivalente a 4 (quatro) remunerag¢oes vigentes no més de
pagamento.

Além disso, o fisco intimou, sem sucesso, a empresa a apresentar as metas
estipuladas que dariam direito a percep¢do da PLR. Assim, diante da recusa do sujeito passivo
em apresentar esses esclarecimentos, deve prevalecer o entendimento do fisco, posto que nos
autos ndo ha qualquer elemento que dé guarida 4 tese da recorrente.

¢) periodicidade

Quanto a periodicidade, observo que houve quebra da regra legal, posto que a
PLR-E foi paga no ano de 2005 nos meses de novembro e dezembro. Essa sistematica contraria
0 § 2. do art. 3. da Lei da PLR, que dispoe:

Art. 3o(.....)
()

§ 2.0 E vedado o pagamento de qualquer antecipacio ou
distribui¢do de valores a titulo de participagdo nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.



Observe-se que a norma veda o pagamento da verba em periodicidade
inferior a um semestre civil, mesmo que a titulo de antecipagao.

Todavia, tem sido entendimento majoritdrio dessa Turma que apenas a
parcela excedente a periodicidade legal ¢ que deve sofrer a tributagdo. Assim, a parcela de
11/2005 deveria ser afastada ndo fosse a sua exclusdo pela decadéncia.

Essa analise foi necessaria em razao da influéncia que terd no julgamento do
processo 15504.019402/2009-21, auto de infragdo de obrigacdo acessoria relativo a falta de
declaracdo de fatos geradores na GFIP.

IT) PLR-O (ACT 2005/2006): esta parcela prevista na Clausula 78.* do ACT,
fere a Lein. 12.101/2000, uma vez que ndo possui regra ou critério para obten¢do do beneficio,
como se podc ver da redacgao do ajuste:

CLAUSULA SEPTUAGESIMA OITAVA

Considerando-se que o ano de 2005 é ano praticamente findo, e
que para o mesmo ndo foram pactuadas metas a serem atingidas
pelos empregados, a CEMIG efetuard a seguinte distribui¢do
relativa ao ano base de 2005 para pagamento em 2006: (grifo
nosso

IIT) PLR-E (ACT 2006/2007): esta parcela prevista na Clausula 5.* do ACT,
fere a Lei n. 12.101/2000, nos seguintes aspectos:

a) acordo firmado ao final do periodo — 30/11/2006: conforme j& ponderei
acima, entendo que a assinatura do ACT ao final do periodo aquisitivo representa violagao a
Lein. 10.101/2000, art. 2. , posto que, a interpretacdo desse dispositivo leva a conclusdo de que
as normas que presidem o processo de pagamento da PLR devem ser pactuadas previamente ao
periodo aquisitivo do beneficio.

b) inexisténcia de regras claras e objetivas

Acerca da suposta inexisténcia de regras claras assinaladas pelo fisco, a
minha conclusdo ¢ a mesma adotada no acordo do ano anterior, posto que a Clausula 5. ¢
semelhante a Clausula 79.* do ACT 2005/2006, ndo mencionando as regras € os critérios que
necessarios ao pagamento da PLR. Por outro lado, a empresa nao atendeu ao fisco quando
intimada a apresentar as regras tomadas como referéncia para pagamento da PLR.

Responsabilidade Solidaria

As empresas colocadas pelo fisco no polo passivo na condi¢ao de devedoras
solidarias buscam afastar esse encargo inicialmente suscitando a inconstitucionalidade formal
do inciso IX do art. 30 da Lei n.° 8.212/1991, sob a alegagdo de que a extensdo da
responsabilidade tributaria a terceiros somente poderia ser veiculada por lei complementar, em
atencdo ao que dispde o art. 146, III, da Carta Magna.

Para enfrentar essa alegacdao reporto-me as consideragdes feitas quando da
analise da incidéncia de contribui¢des sobre a PLR, quando conclui que o CARF carece de
competéncia para afastar a aplicacdo de norma vigente e eficaz em razdo de suposta
desconformidade com a Constituigao.

Assim, vejo-me impossibilitado de enfrentar a alegagdo de
inconstitucionalidade do inciso IX do art. 30, da Lei n.° 8.212/1991.
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Para afastar a solidariedade as recorrentes também alegaram que ndo se
vincularam aos fatos geradores, conforme art. 124 do CTN, descabendo a responsabiliza¢ao
solidaria firmada pela auditoria fiscal.

Pois bem, a responsabilidade solidaria est4 prevista no CTN, que no seu art.
124 assim determina:

Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que
constitua o fato gerador da obriga¢do principal;

11 - as pessoas expressamente designadas por lei.

Paragrafo unico. A solidariedade referida neste artigo ndo
comporta beneficio de ordem.

A Lei de Custeio da Seguridade Social (Lei n.° 8.212/1991) estabelece o
vinculo de solidariedade para as empresas integrantes de grupo econdmico, nos seguintes
termos:

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas.:

()

IX - as empresas que integram grupo economico de qualquer
natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigagoes
decorrentes desta Lei;

()

Verifica-se de acordo com o texto acima que ocorre a solidariedade nas
situagdes em que se configure a formagao de grupo econdmico, seja ele de fato ou de direito.

A existéncia do grupo econdmico ndo foi questionada pelas empresas, sendo
fato incontroverso. Portanto, percebe-se, assim, que na situacdo dos autos a solidariedade
decorre da lei, sendo descabida a pretensdo das recorrentes de se livrarem do cumprimento das

obrigacdes previdenciarias, posto que alcangadas pelas disposi¢des do inciso IX do art. 30 da
Lein.® 8.212/1991.

Intimacao do Advogado

Indefere-se, finalmente, o requerimento formulado pela impugnante para que
as intimagoes e notificagdes sejam encaminhadas ao procurador subscritor da impugnagao.

Da analise da legislagdo que rege o processo administrativo fiscal, observa-se
a auséncia de disposi¢ao legal a autorizar a ciéncia do procurador, devendo a intimagdo via
postal ser encaminhada diretamente ao domicilio tributario do sujeito passivo, nos moldes do
artigo 23 do Decreto n°® 70.235/72, in verbis:

“Art. 23. Far-se-d a intimacdo.

()
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11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributdrio eleito pelo
sujeito passivo.

()

$ 4o Para fins de intimagdo, considera-se domicilio tributdrio do
sujeito passivo:

1 - 0 enderego postal por ele fornecido, para fins cadastrais, a
adminisiracdo tributaria, e

[l - o endereco eletréonico a ele atribuido pela administragcdo
tributaria, desde que autorizado pelo sujeito passivo.

(grifo ndo original)

Conclusao

Voto por nao conhecer do recurso de oficio, por indeferir o pedido para que
as intimagdes sejam enderegadas ao advogado, por reconhecer a decadéncia para as
competéncias até 11/2005, inclusive aquela relativa ao 13. salario daquele exercicio e, no
mérito, por negar provimento parcial ao recurso voluntario.

Kleber Ferreira de Aratijo.
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